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Lei Municipal Nº 82/2004 

Dá denominação ao Terminal 
Rodoviário na Sede deste 
Município. 

O Prefeito Municipal de Pacaraima no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que o Plenário da Câmara aprovou e eu, promulgo a seguinte Lei. 

Art. 12 Fica denominada de Rubens Cabral de Macedo, o Terminal 
Rodoviário na Sede deste Município. 

Art. 22 esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

Gàbinete do Prefeito, 26 de novembro de 2004. 
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